
 

INDICAÇÃO 
 

 
Realização de poda de manutenção e 
limpeza em árvore localizada na calçada 
da Avenida Pereira da Silva, altura do nº 
1674, no Jardim Santa Rosália. 

 
 
CONSIDERANDO que a manutenção da arborização urbana é responsabilidade 

do Poder Público, visando garantir a segurança dos munícipes e a conservação do patrimônio 
público e privado; 

CONSIDERANDO os relatos de moradores da Avenida Pereira da Silva, no Jardim 
Santa Rosália, sobre uma árvore situada na calçada da altura do nº 1674, cujos galhos 
atingiram proporções excessivas; 

CONSIDERANDO que a referida vegetação está invadindo o limite de 
propriedade do imóvel vizinho, ocasionando acúmulo de sujeira e obstrução de calhas, além 
de gerar preocupação quanto à integridade física dos moradores e à rede de fiação elétrica; 

CONSIDERANDO que o morador solicita a poda técnica, especificamente dos 
galhos que avançam sobre sua residência, para mitigar os transtornos causados pelo excesso 
de folhagem; 

CONSIDERANDO que a falta de poda adequada em árvores de grande porte 
localizadas em vias públicas pode comprometer a visibilidade e a segurança de pedestres e 
motoristas; 

Diante do exposto, INDICO ao Poder Executivo Municipal, por meio da 
Secretaria de Serviços Públicos e Obras (SERPO) e da Secretaria do Meio Ambiente, Proteção 
e Bem-Estar Animal (SEMA), a adoção das seguintes providências: 

1. Vistoria técnica e poda de manutenção da árvore localizada na Avenida Pereira da 
Silva, nº 1674, com atenção especial aos galhos que invadem a propriedade vizinha; 

2. Recolhimento dos resíduos gerados após a execução do serviço, garantindo a limpeza 
e a desobstrução do passeio público. 

Esta medida é proposta em reconhecimento ao zelo do munícipe pela 
manutenção de seu bairro e ao dever da administração municipal de manter a arborização 
urbana sob controle técnico e seguro. HC002314 
 

Sorocaba, 14 de abril de 2026 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

ITALO MOREIRA 
VEREADOR 
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